
_®. DIÁRIO OFICIAL
BRASfcjA DE TODOS NÓS do Distrito Federal EDIÇÃO EXTRA

ANO XIX N° 239-A QUARTA-FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 1995 PREÇO: R$ 0,74

1 (ITOlOl/OdõOí! E.101 SOETWIA BE SftK

SUMÁRIO iaraoa.an3.KCi /ucioHtmc K Eoa» K SUE 34.90.39 «x : «.ooc
0099ÍJTO -aOOET T O T A L

PÁGINA
VTOS DO PODER EXECUTIVO 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO

«.ooo

«.000

«.000

«.000

II i.Of

COITO SLPJXVTAR S E 6 U R H A C E
C A N C E L A M E N T O

SEURSOS DO TBOUSC

L 0 R

LEI N9 977, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

m

Altera a Lei n" 895, de l" de agosto de 1995, introduz
parágrafo único ao artigo 36, da Lei de Diretrizes
Orçamentarias e dá outras providências

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Art 1° Acrescente-se ao art 36 da Lei n° 895, de 1° de agosto de 1995, o seguinte parágrafo único
"Art.36 ( "
Parágrafo único O Poder Executivo, em caráter excepcional e até o final do exercício financeiro de 1995
poderá enviar proposta de alteração das aliquotas de tributos de competência do Distrito Federal"
Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art 3° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 13 de dezembro de 1995
1079 da República e 369 de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N° 17 . O02, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre credito suplementar, no valor o R$ 40 000.00 (quarenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentaria consignada no
vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do processo n" 030.011 207/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Saúde crédito suplementar, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § l", inciso III,
da Lei n" 4 320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo II

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETON° 17.003, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS 26.000,00 (vinte e seis
mil reais), para reforço de dotação orçamentaria consignada no
vigente orçamento

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I, alínea "d", da Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso l, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo n° 053.001.254/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, em favor do Fundo de Saúde do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais), para
atender à programação orçamentaria indicada no Anexo II

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso II,
da Lei n° 4.320, de 17 de marco de 1964, pelo excesso de arrecadação oriundo de aplicações financeiras vinculadas
de recursos classificados como diretamente arrecadados.

Art 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida do valor constante do Anexo
I.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de dezembro de 1995
107° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N9 17.004, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor dt RS 500 000,00 (quinhentos
mil reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art 100, inciso Vil, dl Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art 7°, inciso I, alínea "d", da Lei n" 846, de 4 de janeiro de 1995, e
com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4 320, de 17 de março d*
1964, e o que consta do processo n° U3.002.620/9S, decreta:

*
Art. l" Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal credito suplementar, no valor de
RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo H.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1°, inciso U, da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de recursos diretamente arrecadados,
na forma do Anexo I.

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, a receita da Unidade fica acrescida na forma do Anexo I.

Art 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art 5* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 dedezerobrode 1995
107° da República • 36* de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETOU0 17.005, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS 423.038,00
(quatrocentos e vinte e três mil e trinta e oito reai»), para reforço
de dotações orçamentarias consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso Vn, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art 7°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 846, de 4 de janeirode 1995,
e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n" 4 320 de 17 de março dê
1964, e o que consta do processo n° 113.002.585/95, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Secretaria de Transportes - Entidades Supervisionadas, em favor do'Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 423.038,00 (quatrocentos e vinte e três mil e
trinta e oito reais), para atender à programação orçamentaria indicada no Anexo I.

Art. 2° O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, { 1°, inciso ffl da
Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo U.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasil», 13 de dezembro de 1995
107* di ttfMíe» e 36* de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N° 17.006. DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995

Abre crédito suplementar, no valor de RS 113.262.308,00 (cento e
treze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e oito
reais), para reforço de dotações orçamentarias consignadas no
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII, da La"
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, incisos I, alínea "b" e III, da Lei n° 846, de 4 de Janeiro de
1995, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, decreta:

Alt. l" Fica aberto, em favor de diversas unidades orçamentarias, credito suplementar, no valor de
RS -l 13.262.308,00 (cento e treze milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e oito reais), para atender às
programações orçamentarias indicadas nos Anexos IV, V, VI e VII.

Art. 2° O credito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43, J l", inciso U e
m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de transferências da União e
pela anulação parcial das dotações orçamentarias constantes dos Anexos VIII e K

Art. 3° Em função do disposto no artigo anterior, as receitas do Distrito Federal e da Fundação de Amparo ao
Trabalho Preto ficam acrescidas na forma dos Anexos I, U e m.

Art. 4" Efte Dwralo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Braiflia, 13 de dezembro de 1995
107* dl República e 36° de Braspja
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RÍCItHWHTC DA RHMDC

NftTdCIA
IV,w

DESPESi

31.90.11
31.90.12
31.90.Í5
31.90.17
31.90.96

31.90.08
31.90.11
31.90.12
31.W.17

31.90.19

31.ii.4i

3i.90.ii

rnWTT'rtRu,

030

030

030

030

030

000

030

030

030

030

030

030

V A L

DETAJWC

210.000

3E.63B.91i

1.200.000

18.800.000

3C.OOC

780.000

100.000

12.984.852

8.000.000

860.000

44.13

44.157

T O T A L

0 P

T O T A L

75.007.92,

2.878.91Í

S.B78.9Í6

52.878.916

22.084.82

26.064.8S

21.804.82

880.000

44.17

44.15'

44.17

44.15'

44.17

44.17

75.007.925

NDTA: «) Tnnsíeri<tariíUni(Ji*) Njo Careta * Total

HfXi V EOCICIO K. 1

E C G l) í i D t C E-
S U P I E R E N T A C A G

PrTR'
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i S r E C l f l C A C A O

H.X-: ST J7ÍÍIA E EJfiW, PJB.ICA

<220i02/00001> 34.1C3 POLICIA MUT« K. &ISTSIT3 FQOW.

150B20495.309E EíMatc m INATME E PDHHSTAS

i50B20495.30K.OK: «s«ií!rj K PESSOAL BCWJ

150B20495.3092.OOOL PAMOÍTO K PENSIONISTAS

(320104/00001) MM CORPO DE BUEIROS «HTM 10 DISTRITO FEERAL

150620495.9062 EfOFSE 0* WTOOE E F0EIMSTAS

150830495.3063.000: MGMNID IE FOSSOU DOTUO

i50B204ra.ao6£.oo:t . WMBTC K PENSIONISTAS

MfflEIi
K

IíS=U-.

3Í.9C.M
31.90.0f

31.90.03
31.90.0?

31.90.01
31.90.09

31.90.03

FKt

(05
030

030
030

030
039

030

i í l 0 f

DHfLHSt

7.2K.OOO
E. 100

2.43C.ÕOO
530

14.000.000
500

. 3.000.000

00999/WS -300044 T O T A L

«oc vi EJTCICIÍ x ITC

T O T A L

24.433.120

9.622.63)

9.432.620

7.eO£.100

2.430.520

17.000.500

17.000 .500

14.000.500

3.000.000

2Í. Í33.120
/•

K ,,X

OEfXluFiaeirw F i s : f, '.
V i i l P L E X E t l T A C A O

«EU?» ST- TESH:

L S P E C 1 f I C A C ft 0

34.0K SDETíO ff SEELÍWCA PUBLICA

GBMM/OOOOí! 24.101 S3CARK E SEHBM» RH.IX

OM3MOE.13K CDCTEJ9C, «PJACAC í REFCRV K PEIDE

060300025.13X.OOOL CKTRLCAO E SERJ» K USUAES OPEStlUWS E
EJ&E3CW

06030C035.iaOC.OOE C&STTUCAC DE DE.EGACIA ND PtfWC,

0603oaes.iaoc.ooir o>miao WFUACAD E IEJOWÍNTO MS LMDAES DC SIST*
ÍSC9CIAKO

(220103/00001) 24.103 PlICIA MILITAR DO DISTRITO FEE»L

UW773S)tt C£lvrO«C« E EXECJM ME ATMDffiEE DE POLICMBÍTC.
!FZ*IVC E FAREfflC

06030W77.3iiC.OCCi FUC::!J*W)m) Dft PDLttM ICLiTflS

(220104/0000; ) 24.104 CCPO DE BÍÍSniDB WIIIAR DC DISTRITO FEDEM.

06030017BJ061 • COS5E*!»C E EXEUW! DÍÊ flTMMKE DO CORPO K BOTEMOS

06030017E.a061.OOOi PJCIOWDiTB DC CORPO X KMEIBE

»TJO,
DA

DESFtSf:

«.90.51

C.90.51

«.90.51

31.90.12

31.90.12

Fwrc

030

030

030

03C

03C

l1 ti

DCTAL*K'

8.000

89C.OOC

83.000

2.7«.923

711.340

oiooo/ooí -eoooss T O T A L

«Off. VII BCSTICIC DE !W

C S

T O T A L

4.4Í1.24,'

981.000

9E1.00C

e.000

39C.OOC.

83.00C-

S.74S.923

2.74S.923

2:7«.923

71Í.340

711.340

711 .3«

4.441.263

« :.n

OE'TG 3UFUltKT«: E L 6»r U. S.í- E
S U P I E K E N T A C A O

iCTàf, K -".J,i~"

E E P E C I F I C S C A í

15.0X E£T«IÍ, K DJCVOC

(UMv:/oc«i; ie.i" SCIOMK E E&BOC - DTB»E- supawisicwc*

150B2M .̂aa£3 AnWBfflC. A CHE3 DE à™E ajFOWSIONAMS

150B?j<95.23ES.C«íi RKXK QLCACIONS. K HSTRITC FOESAL

(160201/14201! 1E.2C. FJWCflO DXEKIQfH. DC DISTRITO FtSEfft:

H06S049EÍ173 ENCARKE OK DKIMS E FSEIOMSTAE

i5C8204i5.2i73.OOOe FveítJfil! DE POEICHIETAE

23.0>X SEDETÍRB: DE SUJE

U70-.OÍ/OOOW! E3.19E' SEOCTÍSK K ffliJDE - EKTIIMES aHRC5I»«)AS

150B2i>í̂ ;.25C ÍTWIWES A CWDC^ DE EKTIDAIE SUFOTISEÍKift

15Cae049Cí9C.OOCl RMKW5 «HTfALAR DC DISTRITO FEDERAL

(Í70a01/»»í) 23.2(1 FUMlfCAC HDSPnALAR DO DISTRITO FHERt

WTJCí
M

DC;̂ ,

31.11.41

31.90.03

31.11.41

FarL

011

Hl

OX

B í 'v í í

Dn«.*s:

230.00C

K'.0(X

6.9S.OC

T D ' f, L

E. «D

ZK.Kf

830.060

23C'.000>

KC.KC

230.00C

E30.00C

6.950.00C

6.95C.OOC

Í.95C.OOO

6.9K.OOO *

6.955.CÓO

150820495.5066 ENaRGOE C» D»TWK E PBEUWSTiS I 6.950.000

15CeX .̂20£á:.0«í PAGAPEÍtTO DE PSSBAL fflftTWO 31.90.01 030 4.950.000: 4.950.00C'

oiooo/cce -e«»35
N!TA: (t) TrBBfcriirsdJni**) to ConsU do Total

«£XC VIII EJFmC K :W5

OE."3 SUPJJtK"*
C A N C C l A P E K 1 0

E E P E 1 I r : C .A C A • 0

18.0K mm» E faceie

(Í601ÕÍ/00001: 1B.19E StOnfflA K mJCAM - ENTIMES SLfEWISI3*l»e

060070081.3313 ATMIWES A CARGC DE ENTIDADES SKMSIWW'

C8K70021.3B13.OOOi FIKVCN) EKJCCIOML K DISTRITO FDEK4L

<160Ki/16201) le^Oi FUBACAO EKJCCIQW, DO DISTCTC FEDERAL

OKxrooEi.aosFj amotac E IWUIENBC DOE SH.ICOE MHMSTKTUE

060070Ce.303E.OOM RJCHMfKHIO DA RMSCAO

E4.COC SECRETARIA E SESURHCA PUBLICA

(SMOl/WOM) 34.101 SEOETASIA E SEUJWCA PUBLICA

06030M74.205S OIK»KAC E EffiOEAO DAS ATMWE E PCUCIOTMD K
NATUREZA CML

060300i74.305B.OCOi FUCKNKHTC HA FaiCIA CML

(aaoios/ooõOi) 24.103 POLICIA MLITAE DO ÍISTRTTO FBEBAL

060300177.2060 COORDEfff* E EXECUM Dffi ATTJIÍADES E POLICWfKrO
OSTDErí E FAfflAEO

060300i77.206C.0005 AFÍK AO AUCUSCEKTE AFttME

06Õ300Í77.2060.0006 FOfíEMUTO E UORJUS

(220104AXX101) 84.104 ORPO E HUEIRDS ffiLHAR DC DISTRITO FEER4.

*TJH3i
DA

ESPESA

31.11.41

31.90.91

34.90.X
34.90.32
34.90.36
34.90.39
34.90.91
34.90.93
34.90.93

3: .90. 11
31.90.13
3i.90.16

3i.90.19

T C T A L 7.130.000

B l.K

F 1 í t * i

«EURT K TSir;

FONTE

011

011

030
030
030
030
030
030
030

(00
030
099

030

01000/303 -e00042

V A L C li

EMJHO

Z3C.OOO

00.000

aoo.oõo
CBO
KM

S39.O
5.100

3FJ.620
1BO.OOO

8.535
1.694
3.010

2.735.694

T O T A L

ra.no

33C.OOC

330.000

330.000*

£30.000

230.000

230.000

4.310.161

981.ÕOC

«.000

981.000

2.7«.933

2.74S.923

13.229

2.735.694

590.238

NÍTUIEA
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A RUTE

ESPESA

r * t • -p
ETALWDO T O T A L

060300437.2133 SUBSISTEICIA DO CORPO E BJKIROS 590.238

060300437.2123.000i SUBSISTÊNCIA DO CORPC E BOWQROS IULITAI! E SERVUBRtS
CIVIS DA CORPORAÇÃO 31.90.17 0» T 560.333 5B0.23B

OiCOOyrjM -3XJ04J
HDTAJ (t) Tramte-iito-5(Urá(faifei N» Consta á> Total

«CC IX EOCICIO E 1995

ÓBITO SUPLEJWT*
CMCjUMEjnj

T O T A L 4.540.161

• 1.00

S E G U U I t A I E

— EUGOE K r-som:

NATJOA
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A

•SOA

23.000 SDETARK E SSK

(170101AI(»:'l! 33.19E SEDETARIA E SAÚDE - ENTIDADES SUPEMSHNMAE
130750€BJB« STMÍADEE A CARGC K EKTIDADEÍ SUPERVISIONADA!
13075M3E.384i:.0(XJi FUKQC «EPITfLAf: DC DISTRITO FEDERAL 31.11.41
(170301/17201) 33.20Í RJCCAD «EPITALAf: DO DISTETro FEEBS.
13075M28.2Õ90 PDDCAC E EJEJCftO E PROGfJWÊ, DE SftK E PSESTflCAD E

«BISTTXIA ItriCO-KEPITOLAS
130750438.2090.000; FUCWÍtNTC DA FLNDACAD 31.90.16

24.000 SECETARK E SEDUSSC1 FtELIffi
(330104/OOOOi! 24.104 CORPD E BOTCEIROi KILnAR IO DISTRITO FEE»*.
1508204?5.2;ae EMWSCS COT: IWTTJ03 E PENEIUuSTAS

I5oaao4f5.ao63.oooi PAM&TC E PESSOAL INATM 31.90.93

150B20455.2062.0002 «BUBTO E FOEIMSTAS 31.90.92

01000/005 -300042
ima: lt\ TnncífiriliTi-allIni-bffc1' *hn Tiinchi *i Tnhj'

FW
V A L 0 li

KHUtK T O T A L

6.95C'.ÕX
6.950.00C'
6.fiú.OK

030 6.950.MO 6.750.000 1
6.950.000

6.950.000
030 6.990.000 6.950.000

131.10B
131.105

131.UE

030 81.401 81.401

030 49.701 49.701

T O T A L 7.081.103


